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Tipo: Emenda Supressiva 

 

1)​ Fica suprimido o inciso V do Art. 2º do Projeto de Lei nº 46/2026. 

 

Justificativa:  

 A supressão evita que o Legislativo ingira em atos de gestão administrativa estrita, 

como o remanejamento interno de insumos e logística de estoques, matéria que deve 

permanecer sob critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde para respeitar a 

separação de poderes. 

 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8137-78DC-F8E4-05B4

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PLO Nº 46/2026
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